
COMUNICADO Nº: 015/2022 Curitiba, 05 de outubro de 2022.

Assunto: Altera o modelo da Certidão de Tempo de Contribuição para fins de
compensação.

O Departamento de Recursos Humanos e Previdência - DRH, no exercício

de sua atribuição de exercer a coordenação e gestão das atividades de administração

de recursos humanos e previdência, conforme previsto no art. 19, inc. I, da Lei n.°

19.848/2019, bem como nas disposições contidas no art. 13, do Regulamento da

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, aprovado pelo Decreto n.°

3888/2020 e:

COMUNICAMOS:

Considerando o contido na Portaria DIRBEM/INSS Nº 1.054, de 13 de setembro de

2022, do Ministério do Trabalho e Previdência, que altera o Livro IX das Normas

Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os procedimentos e rotinas

de compensação previdenciária no âmbito da área de benefício do INSS, aprovado

pela Portaria DIRBEN/INSS Nº 998, de 28 de março de 2022.

Considerando o contido no Art. 31, que altera a denominação e o modelo da

“CERTIDÃO ESPECÍFICA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PRESTADO PELO

SEGURADO AO PRÓPRIO ENTE INSTITUIDOR PARA FINS DE COMPENSAÇÃO”

para cargos transformados.

Encaminhamos, anexo, o novo modelo de Certidão que deve ser utilizado para este

fim.

1
Art. 3º O Anexo II - Modelo Certidão Decreto nº 3.112/99 - à Portaria DIRBEN/INSS Nº 998, de28 de março de 2022, passa

a denominar-se "MODELO CERTIDÃO ESPECÍFICA DE TEMPO DECONTRIBUIÇÃO PRESTADO PELO SEGURADO AO
PRÓPRIO ENTE INSTITUIDOR PARA FINS DECOMPENSAÇÃO" e passa a vigorar na forma do modelo Anexo a esta Portaria
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COMUNICADO Nº: 015/2022 Curitiba, 05 de outubro de 2022.

Assunto: Altera o modelo da Certidão de Tempo de Contribuição para fins de
compensação.

Qualquer modelo de Certidão, diferente deste, não será aceito para a compensação

previdenciária RPPS dos Servidores Públicos;

Em quaisquer dúvidas, solicitamos que este Departamento seja contatado.

Graziele Andriola

Diretora do Departamento de Recursos Humanos e Previdência
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